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ATA Nº 016/2012 – SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE 
JULHO DE 2012 – Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois 
mil e doze, às dezenove horas, reuniram-se ordinariamente os Vereadores 
da Câmara Municipal de Ipê – RS, sob a Presidência do Vereador Valdir 
Pereira Bueno e com a presença dos demais Vereadores: Alex Scapineli, 
Etelvino Zanotto, Gessi Maria Gazzola Carissimi, Itacyr Antonio Marcon, 
João José Martello, Neudi José Balancelli, Silvino Dalla Bona e Valter 
Luiz Parizotto. O Senhor Presidente, em nome de Deus, declara aberta a 
presente sessão, saudando a todos os presentes. NO EXPEDIENTE - As 
Atas nº 013 e 014/2012 foram apreciadas e aprovadas por unanimidade 
pelos Senhores Vereadores. Não houve apresentação de proposições pelos 
Senhores Vereadores. Após, passou-se para os pronunciamentos dos 
Senhores Vereadores, conforme ordem de inscrição. Vereador Neudi José 
Balancelli: “Senhor Presidente; Senhora Vereadora; Senhores Vereadores; 
Secretária Adriana; Senhor Cláudio César Nunes dos Santos. Gostaria de 
colocar que ontem foi realizada audiência pública com relação aos resíduos 
sólidos, devendo ser montado um programa de acompanhamento e de 
melhoramentos em si de reciclagem e de reversão que, segundo o Doutor 
Marcos, não sendo nenhuma novidade para nós, que o Município de Ipê 
mesmo entrando nesse processo, tem uma história de vinte e poucos anos  
de recolhimento de lixo, de reciclagem, inclusive hoje quem tem processo 
ambiental pode acessar através do  site da  Prefeitura Municipal e verificar 
o andamento do processo dentro do município, inclusive foi citado que 
entre os municípios da região o Município de Ipê está mais à frente nesse 
processo, onde acredito que para nós em termos de Poderes Executivo e 
Legislativo, pois tivemos parcela grande nessa questão, aprovando as leis, e 
o Doutor Marcos disse que o Município de Ipê servirá de exemplo 
novamente, pois tem muitos municípios de nosso porte que não têm nada 
na questão ambiental, inclusive ele citou Caxias do Sul como um exemplo 
negativo nessa questão. Com relação ao Projeto de Lei nº 031, a partir de 
amanhã iremos fazer a inscrição do município através do documento 
apresentado pelo Senhor Presidente, assim teremos tempo até a próxima 
sessão para vermos essa situação, não estou duvidando da palavra do 
Vereador Valdir, apenas é uma questão de orientação jurídica que tivemos, 
mas somos grandes e temos paciência para nos entender e acredito que 
todos nós como Vereadores queremos que esse microcrédito funcione, 
tendo em torno de seis pessoas interessadas, inclusive de Vila Segredo. 
Muito obrigado”. NA ORDEM DO DIA – Não houve matéria para  
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apreciação. NAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS – Não houve inscrições. O 
Senhor Presidente colocou que o Projeto de lei ficará retido na Comissão, 
agradecendo a compreensão dos Senhores Vereadores. Disse que, também, 
é sua obrigação de esclarecer os fatos, sendo uma pena que já tenha pessoas 
à espera do Programa do Microcrédito, onde talvez o Poder Executivo 
tenha pensado que fosse dessa forma, mas na verdade não é, caso tivesse 
pensado diferente poderia ter esperado para fazer a divulgação, mas como 
as pessoas já estavam informadas é importante que os Vereadores, como 
pessoas idôneas, possam dizer o porquê não foi aprovado o projeto e os 
Vereadores poderão constatar que realmente é dessa forma, tendo a certeza 
do que está colocando aos presentes. Após, colocou-se em discussão a troca 
do horário das sessões,  ficando decidido por todos os Vereadores que as 
sessões passarão, a partir do mês de agosto para às dezoito horas, por 
período indeterminado. Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus, o 
Senhor Presidente declarou encerrada a presente sessão. Eu, Adriana Faé 
Marcanzoni, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada pelos Senhores 
Vereadores, irá pelo Presidente e Secretário assinada.  
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